


B) Ações ordinárias e mandados de segurança COM deferimento de decisão provisória liminar

Art. 2º Nas ações ordinárias e nos mandados de segurança ajuizados contra o CRMV/RS que foi concedida a

decisão provisória liminar, a assessoria jurídica deverá instaurar o processo SUAP e encaminhar para a Unidade

de Pessoa Jurídica Judicante/Pessoa Física, com a orientação para o cumprimento da decisão judicial.

§ 1º A Unidade de Pessoa Jurídica Judicante/Pessoa Física receberá o expediente SUAP e registrará a informação

no SISCAD com a alteração da situação para <AÇÃO ORDINÁRIA SEM DEFERIMENTO 3 situação 32=, constando

como <ISENTA= e devolverá o processo para a assessoria jurídica.

§ 2º A título de esclarecimento, o sistema SISCAD apresenta as seguintes nomenclaturas para não gerar

recobrança: <06 3 Embargos, 07 3 Mandado de segurança, 18 3 Ação ordinária sem liminar, 26 3 Mandado de

Segurança, 32 3 Ação Ordinária sem Deferimento, 51 3 Registro Compulsório. Assim, a nomenclatura de <AÇÃO

ORDINÁRIA SEM DEFERIMENTO 3 situação 32= é mais adequada dentre as opções disponíveis para fins de

registro no sistema SISCAD, com o objetivo de não gerar recobrança e possibilitar o cumprimento da ordem

judicial.

§ 3º No momento que ocorrer a decisão definitiva da ação, a assessoria jurídica deverá pautar o respectivo

número do processo, nome e registro profissional/empresa para dar ciência para a Plenária CRMV/RS, bem como

deverá registrar a informação na aba <HISTÓRICO= (SISCAD DELPHI) ou <LISTAR OCORRÊNCIAS= (SISCAD

WEB) e encaminhará o processo SUAP para a Unidade de Pessoa Jurídica Judicante/Pessoa Física.

§ 4º A Unidade de Pessoa Jurídica Judicante/Pessoa Física, após a ciência da Plenária, deverá verificar junto ao

extrato financeiro as seguintes situações: 1) registro sem débitos: registrar a informação de CANCELADO e

arquivar o expediente; 2) registro com débitos: encaminhar o expediente para o Setor de Cobrança.

§ 5º O Setor de Cobrança receberá o expediente e procederá à baixa dos débitos nos termos dos parágrafos 4º

do artigo 1º da presente Ordem de Serviço.

C) Ação ordinária julgada improcedente ou denegada a segurança no mandado segurança - decisão

definitiva favorável ao CRMV/RS

Art. 3º Na hipótese de decisão definitiva favorável ao CRMV/RS (ação ordinária julgada improcedente ou

denegada a segurança no mandado segurança), a assessoria jurídica deverá encaminhar o processo SUAP para à

unidade de Pessoa Jurídica Judicante/Física para ciência.

§ 1º A Unidade de Pessoa Jurídica Judicante/Física deverá verificar a situação da empresa ou profissional junto

ao SISCAD e se for o caso, alterar para que conste ATIVA e encaminhar o processo para o Setor de Cobrança.

§ 2º O Setor de Cobrança deverá receber o expediente e fazer a geração dos débitos das anuidades atualizadas,

que estavam suspensos durante a tramitação da ação ordinária ou do mandado de segurança, bem como adotar

as medidas posteriores de cobrança.

D) Ações ordinárias e mandados de segurança SEM deferimento de decisão provisória liminar

Art. 4º Nas ações ordinárias e mandados de segurança ajuizados contra o CRMV/RS que não há o deferimento

de liminar (provisória), a assessoria jurídica deverá registrar a informação de ação judicial sem liminar na aba

<LISTAR OCORRÊNCIAS= do SISCAD WEB ou na aba <HISTÓRICO= (SISCAD DELPHI).

§ 1º Após a decisão definitiva, a assessoria jurídica deverá abrir o expediente SUAP e cumprir os procedimentos

previstos no parágrafo 3º do artigo 2º desta Ordem de Serviço.

§ 2º A Unidade de Pessoa Jurídica Judicante/Física deverá cumprir os procedimentos estabelecidos no parágrafo

4º do artigo 2º desta Ordem de Serviço.

§ 3º O Setor de cobrança receberá o expediente e procederá à baixa dos débitos nos termos estabelecidos no

parágrafo 4º do artigo 1º da presente Ordem de Serviço.

E) Ações de execução fiscal com extinção do processo com julgamento de mérito

Art. 5º Nas ações de execução fiscal que há extinção do processo com julgamento de mérito, ou seja, os débitos

não poderão ser cobrados, como declaração de prescrição intercorrente, acolhimento de exceção de pré-

executividade, embargos à execução; a assessoria jurídica deverá anexar ao processo SUAP a decisão judicial e o

extrato financeiro, bem como deverá pautar para dar ciência para a Plenária CRMV/RS com o registro da

informação na aba <HISTÓRICO= (siscad delphi) ou <LISTAR OCORRÊNCIAS= (siscad web).
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